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CONTRATO CRESS/AC Nº 002/2019 

PROCESSO CRESS/AC Nº 001/2019 

 

 

 CONTRATO CRESS/AC Nº 002/2019, PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE ASSESSORIA TÉCNICA EM GESTÃO PÚBLICA, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, QUE ENTRE SI FAZEM 

O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DO 

ACRE – CRESS/AC 26ª REGIÃO E A EMPRESA G.S. 

CABRAL(ME). 

 

O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DO ACRE – CRESS/AC 26ª REGIÃO, com sede na Rua 

Conquista, nº 460 – Bairro Geraldo Fleming, em Rio Branco, inscrito no CNPJ sob o nº 22.038.658/0001-25, 

neste ato representado por sua Presidente, Conselheira ELZA ABREU SOUZA, no exercício de suas 

atribuições legais e regulamentares, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado 

a G.S. CABRAL(ME) pessoa jurídica, com sede na Rua A nº 190, Bairro: Boa União, CEP: 69.904-665, Rio 

Branco-AC, CNPJ nº 05.028.285/0001-92, Inscrição Estadual nº 01.016.892/100-58, representado neste ato 

pelo Sr. DA SILVA CABRAL, portador do CPF nº 359.745.082-20 e RG nº 193.012 SSP/AC, nesta capital 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo CRESS/AC nº 

001/2019, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/93, alterada pelas Leis 

8.883/94 e 9.648/98, pelos preceitos de Direito Público, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos, 

pelas disposições de Direito Privado e, especialmente, pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente termo a Contratação de Pessoa Jurídica, para prestação de SERVIÇO 

TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA TÉCNICA na área de Gestão Pública, contemplando as matérias 

que envolvam as compras públicas, em especial a área de Licitações e Contratos Administrativos, devendo os 

serviços ser executados por profissional experiente e especializado, visando acompanhar e orientar 

procedimentos licitatórios e a aplicabilidade da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes ao objeto da 

contratação, podendo os serviços serem prestados nas dependências do CRESS/AC, quando necessário, ou 

no escritório da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1  Para a presente contratação foi instaurado Processo Administrativo CRESS/AC Nº 001/2019, através 

de Contratação Direta por Inexigibilidade, com fundamento no art. 25, II § 1º, e art.13, III e VI da Lei 

8.666/93  e suas alterações posteriores, introduzidas nos referidos diplomas normativos;  

2.2 Integram o presente Contrato, independente de transcrição, a proposta da contratada, documentos de 

comprovação da Inexigibilidade e demais elementos constantes do processo acima citado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES. 
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3.1 O valor mensal deste contrato é de R$ 1.830,00 (um mil, oitocentos e trinta reais ), sendo o valor anual 

de R$ 21.960,00 (vinte e um mil, novecentos e sessenta reais), 

3.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a contratação ainda permaneça 

vantajosa para a Administração, devendo as prorrogações e alterações ocorrerem através de termo aditivo, 

tudo em conformidade com o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993; 

3.2 O prazo a que se refere o parágrafo anterior poderá, excepcionalmente, desde que devidamente 

justificado e autorizado pela autoridade superior, ser prorrogado por até 12 (doze) meses, na forma 

estabelecida no artigo 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Em conformidade com o item 11 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Em conformidade com o item 10 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1 Os serviços deverão ser iniciados na data constante na assinatura do contrato ou  Autorização emitida 

pela Presidência deste Conselho; 

6.2 Os serviços terão a supervisão e acompanhamento da Presidência deste Conselho em conjunto com a 

Comissão Permanente de Licitação; 

6.3A empresa, quando da assinatura do contrato, deverá indicar seu profissional, o qual deverá ser 

residente na cidade de Rio Branco – Acre, onde os serviços deverão ser executados; 

6.4 Os serviços serão prestados nas dependências da Contratada, e sempre que necessário, e quando 

convocado, o profissional, se fará presente nas dependências do CRESS/AC, situado à Rua Conquista nº 460, 

Bairro Geraldo Fleming, Rio Branco-Acre, CEP 69918. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 Em conformidade com o item 8 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 O crédito respectivo ocorrerá à conta da dotação orçamentária: Elemento de Despesa:  

6.2.2.1.1.01.04.04.002 :  SERVIÇO DE ASSSESSSORIA E CONSULTORIA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 
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10.2 Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 10.520/2002, 

Lei 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99; 

10.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 

proporcionalidade;  

10.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do CRESS/AC, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente; 

10.5 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada por intermédio de ofício apresentado mediante contra recibo;  

10.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, aplicadas podendo ser isoladas ou no caso de 

multas cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

11.1 Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessários no fornecimento dos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial deste contrato, através de Termo Aditivo, se justificada a sua necessidade, tudo em conformidade com 

o art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A gestão e o acompanhamento administrativo da execução contratual caberão diretamente à 

Contratante, por meio da Presidência do Conselho Regional de Serviço Social especificamente por servidor 

designado, a quem compete verificar se a Contratada está obedecendo aos termos do Contrato e os demais 

documentos que o integram, ficando a fiscalização e acompanhamento técnico dos serviços; 

12.2 O fiscal do contrato não terá nenhum poder de mando, gerência ou controle sobre os empregados 

designados pela Contratada para a prestação dos serviços, objeto do presente Termo de Referência e seus 

Encartes, cabendo-lhe, no acompanhamento e na fiscalização do Contrato, registrar as ocorrências 

relacionadas com sua execução, comunicando à empresa, por meio do seu representante e/ou preposto, as 

providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de 

força maior;  

12.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos;  

12.4 A fiscalização e o acompanhamento contratual consistem na verificação da conformidade da prestação 

dos serviços e da alocação dos recursos necessários, objetivando assegurar o perfeito cumprimento do 

Contrato; 

12.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
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legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

12.7 Ao fiscal do Contrato caberá solicitar e atestar os serviços e realizar avaliações  

12.8 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 

fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e autorização 

expressa no contrato; 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 

8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 

fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do fornecimento, nos 

prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

13.2 Na ocorrência de rescisão contratual ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 

80, da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação; 

13.3  Deverá a CONTRATADA, manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, prevendo, como sanções para o inadimplemento a essa 

cláusula, a rescisão do contrato e o ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além 

das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 87, da Lei nº 8.666/93); 

13.4. Se a Administração verificar que o descumprimento contratual não é decorrente de má-fé ou a 

incapacidade da empresa, poderá conceder prazo para que a contratada cumpra com suas obrigações, sob 

pena de rescisão contratual; 

13.5. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e, ainda, o presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

13.5.1 Por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII 

e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula nona; 

13.5.2 Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzido a termo, 

e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

13.5.3 Por via judicial, nos termos da legislação. 

13.6 Na ocorrência de rescisão contratual ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 

80, da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação; 

13.7 Verificada a irregular situação fiscal da contratada, incluindo a seguridade social, é vedada a retenção 

de pagamento por serviço já executado, ou fornecimento já entregue, sob pena de enriquecimento sem causa 

da Administração; 

13.8 Verificada a irregular situação fiscal da contratada, incluindo a seguridade social, é vedada a retenção 

de pagamento por serviço já executado, ou fornecimento já entregue, sob pena de enriquecimento sem causa 

da Administração. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REPACTUAÇÃO/REAJUSTE 

14.1 Os preços poderão ser reajustados anualmente, com base no Índice Geral de Preços do Mercado – 

IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que 

guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais serviços; 

14.2  O pedido de reajuste deve ser solicitado previamente pela CONTRATADA, antes do término do 

contrato inicial, devendo observar o aniversário da proposta final da empresa vencedora/contratada; 

14.3 O reajuste deverá ocorrer através de apostilamento ou termo aditivo, em conformidade com o art. 65 § 

8º da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 



 
 

6 
 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato: 

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

c) Aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste Contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, do extrato do presente contrato conforme o 

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1  As dúvidas decorrentes do presente contrato serão dirimidas no Foro de Rio Branco/AC, com 

renúncia de qualquer outro; 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas no presente contrato, assinam este instrumento o 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – 26ª REGIÃO ACRE e a contratada, na pessoa dos seus 

representantes legais, que vai assinada em duas vias de igual teor e forma.             

 

 

Rio Branco-AC, 20 de fevereiro de 2019.  

 

 

 

CONTRATANTE: 

                     

                

                    Conselheira Elza Abreu de Souza 

                   Presidente do CRESS - 26ª REGIÃO ACRE 

 

 

 

 

CONTRATADA(O): 

 

   

 

 

 

  _____________________________________________________________ 

                              GEAN DA SILVA CABRAL 

G. S. CABRAL - ME 

 

  

 

 


